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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS (SUPMA)
Ato do Superintendente

De 20 de agosto de 2024
Processo E-07/002.6956/2013
Fayek Empreendimentos LTDA
Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos IN053745
Validade: Tempo indeterminado

Concedido Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos que aprova a extração de água bruta 
em um poço tubular com finalidade de consumo e higiene humana e limpeza de dependências, na Região 
Hidrográfica RH VIII - Macaé e das Ostras, isenta de cobrança e da outorga do direito de uso de recursos 
hídricos, por se tratar de volume insignificante, na Rodovia Amaral Peixoto, s/nº - Lote 98 - Quadra 01 - 
Km 61, Balneário das Garças, município de Rio das Ostras/RJ.

Aristóteles Clinton as Silva Santos
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL LAGOS SÃO JOÃO (SUPLAJ)
Ato do Superintendente

De 15 de agosto de 2024
Processo E-07/002.2836/2019
GRX Manutenção e Serviços LTDA
Licença de Operação IN053743
Validade: 15 de agosto de 2030

Concedida a Licença de Operação para atividade de coleta e transporte rodoviário de resíduos não pe-
rigosos (classes IIA e IIB) e construção civil (RCC), classes A, B e C, no seguinte local: em todo o estado 
do Rio de Janeiro. 

Valdemir Dias da Silva
Superintendente


